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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO E

CONTRATAÇÃO

Circunstanciado pelo Parecer da Assessoria Jurídica Municipal,
como também da Certidão emitida pela Secretaria Municipal
de Finanças, Controle Orçamentário e Contábil, venho
RATIFICAR a Dispensa de Licitação para fins de contratação
emergencial para o fornecimento de internet de banda larga
através de fibra ótica para as Escolas Municipais: Escola
Municipal Miguel Lula de Farias, Escola Municipal Sossego da
Mamãe, CMEI Maria Gizalda Barbosa Lins, Escola Municipal
José Rodrigues da Rocha, Escola Municipal Aluízio Bezerra e
Escola Municipal João de Oliveira Confessor II, junto à
empresa GTNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 08.617.194/0001-80, importando no valor
global de R$ 3.420,00 (Três mil quatrocentos e vinte reais),
com fulcro no art. 24, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações, bem como justificativas apensas ao devido
processo.
 
Santa Cruz/RN, em 01 de novembro de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - CONSELHO MUNICIPAL DE

SAÚDE - RESOLUÇÃO Nº 145

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ /
RN
CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE – CMS
Rua Ferreira Chaves, 240 – Centro - CEP: 59.200-000 –
Santa Cruz – Rio Grande do Norte.
Email: cmsscrn@gmail.com – Tele (84) 3291–2810
RESOLUÇÃO Nº 145, 29 de novembro de 2023.
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Santa Cruz, em
sua 16ª Reunião Extraordinária, realizada no último dia 29 de
novembro de 2023, no uso de suas competências regimentais e
atribuições conferidas pela Lei nº 8.080/90, Lei nº 8.142/90,
Lei Complementar nº 346/07, Resolução nº 453/12-CNS, e pela
Lei Municipal nº 539/07 que redefine as atribuições do
Conselho Municipal de Saúde do município de Santa Cruz/RN.
Considerando a Lei nº 8.142/90 – Lei Orgânica da Saúde, que
dispõe sobre a criação e funcionamento do Conselho;
Considerando a necessidade de desenvolver as políticas
públicas de saúde, com objetivo de otimizar as ações de saúde
no município.
Considerando a necessidade e a importância de acompanhar,
fiscalizar e sugerir as políticas públicas do município.
Considerando a necessidade de instituir uma comissão
temporária eleitoral para o processo de recomposição do
conselho municipal de saúde (CMS) de Santa Cruz-RN, biênio
2024-2025.
Resolve:
Aprovar os nomes dos conselheiros, Francisco de Assis da
Silva (usuário), João Paulo dos Santos Filho (usuário), Dimitri
Taurino Guedes (trabalhador em saúde) e Ilisdayne Thalita
Soares da Silva (prestador de serviço do sus), para compor a
Comissão Temporária Eleitoral Paritária para a Recomposição
do CMS 2024-2025.

 
JOSÉ BARBOSA DE LIMA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

 
Homologo a Resolução CMS Nº 145, de 29 de novembro de
2023, nos termos da lei municipal nº 539/07.
 
RITA DE CÁSSIA ALVES DA PENHA PRAXEDES
FERREIRA
Secretária Municipal de Saúde 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS -
CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO - SIDNEY

HIAGO DOS SANTOS SILVA

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF nº 336.*****-34, brasileiro,
casado, servidor público, e, do outro lado, na qualidade de
CONTRATADO, o Sr. SIDNEY HIAGO DOS SANTOS
SILVA, CPF (MF) nº. 017.*****-19, com endereço à rua
Tancredo Regis Santos de Araújo, 327, Bairro Barro Vermelho,
Santa Cruz/RN, tel: 9-9669-1579, ficam contratados de acordo
com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores,
além do disposto na Lei Municipal nº 623/2011, conforme
especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
3. O excepcional, urgente e relevante interesse público na
referida contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na
melhor forma de direito o presente instrumento de contrato
mediante as seguintes cláusulas:
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
Pelo presente instrumento contratual, o CONTRATADO, tem
como objetivo, prestar serviços na qualidade de MOTORISTA
DO CAMINHÃO COLETOR DE LIXO, ficando à
disposição da Secretaria Municipal de Transportes e Obras
Públicas, que instruirá o mesmo no tocante aos seus direitos e
deveres, relacionados ao desempenho de suas atividades, além
do fiel cumprimento das normas administrativas inerentes ao
cargo acima.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
A vigência deste contrato será a partir de 01 de dezembro de
2023, e cujo término dar-se-á no dia 31 de dezembro de 2024,
em privilégio ao princípio da continuidade dos serviços
públicos, podendo ser rescindindo a qualquer momento por
interesse de uma ou ambas as partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 
Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO, o valor mensal de R$ 1.320,00 (mil trezentos
e vinte reais) de SALÁRIO BRUTO para cumprir uma carga
horária semanal de 40 (quarenta) horas.
 

Á Á
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CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do FPM.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 01 de dezembro de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
SIDNEY HIAGO DOS SANTOS SILVA
Contratado
 
TESTEMUNHAS
 
1.____________________Documento:___________________
 
2.____________________Documento:___________________
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 871/2023 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 871/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder2,5 (duas diárias e meia), no valor de R$
375,00 (trezentos e setenta e cinco reais)a Secretária
Municipal de TurismoMARCELA PESSOA DE SOUZA,
matrícula:0011258-2, para custear suas despesas no período de
05 a 07 do corrente mês e ano, em virtude da viagem que será
realizado pelo servidor à cidade de Natal/RN, com o objetivo
de participar de Capacitação promovida pelo Instituto DEL,
que acontecerá no Hotel Escola SENAC.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 04 de
dezembro de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 

Publicado por:
Joeide Lima de Morais

Código Identificador:CB3B109E

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 05/12/2023. Edição 3173
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



07/12/2023, 08:57 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/D3334ACE/03AFcWeA7e49CJ7l2AYGLnR1LoAY-0dh-PguF8Sx0Hvum7nQsZaIkXrLTzi1TDsI… 1/1

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 870/2023 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 870/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder2,5 (duas diárias e meia), no valor de R$
225,00 (duzentos e vinte e cinco reais) à Coordenadora de
Turismo SILVIA FERREIRA LIMA RODRIGUES, Mart:
004072-0, vinculada a Secretaria Municipal de Turismo, para
custear suas despesas no períodode 05 a 07 do corrente mês e
ano, em virtude da viagem que será realizado pelo servidor à
cidade de Natal/RN, com o objetivo de participar de
Capacitação promovida pelo Instituto DEL, que acontecerá no
Hotel Escola SENAC.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 04 de
dezembro de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 869/2023 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 869/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder2,5 (duas diárias e meia), no valor de R$
225,00 (duzentos e vinte e cinco reais) ao Servidor JOSÉ
CARLOS SILVA DE ALMEIDA, matrícula: 151814-3,
Coordenador do Complexo Turístico de Santa Rita de Cássia,
vinculada à Secretaria Municipal de Turismo e
Desenvolvimento Econômico deste Município, para custear
suas despesas no período de 05 a 07 do corrente mês e ano, em
virtude da viagem que será realizado pelo servidor à cidade de
Natal/RN, com o objetivo de participar de Capacitação
promovida pelo Instituto DEL, que acontecerá no Hotel Escola
SENAC.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 04 de
dezembro de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 873/2023 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 873/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º Conceder½ (meia diária), no valor de R$ 75,00
(setenta e cinco reais)ao Assessor JurídicoJOSE IVALTER
FERREIRA FILHO, matrícula:0011584-2, para custear suas
despesas, em virtude de viagem a ser realizada à cidade de
Natal/RN, o qual participará no dia 05 do corrente mês e ano,
de reunião com a TOPDOWN visando tratar dos frequentes
problemas do sistema, bem como, participará também de outra
reunião na sede da COSERN com a equipe do Setor Público,
visando tratar do descumprimento dos prazos dados pela cosern
para a ligação do prédio da creche sossego da mamãe.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 04 de
dezembro de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - CONSELHO MUNICIPAL DE

SAÚDE - RESOLUÇÃO Nº 144

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ /
RN
CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE – CMS
Rua Ferreira Chaves, 240 – Centro - CEP: 59.200-000 –
Santa Cruz – Rio Grande do Norte.
Email: cmsscrn@gmail.com – Tele (84) 3291–2810
RESOLUÇÃO Nº 144, 22 de novembro 2023.
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Santa Cruz, em
sua 74ª Reunião Ordinária, realizada no último dia 22 de
novembro de 2023, no uso de suas competências regimentais e
atribuições conferidas pela Lei nº 8.080/90, Lei nº 8.142/90,
Lei Complementar nº 346/07, Resolução nº 453/12-CNS, e pela
Lei Municipal nº 539/07 que redefine as atribuições do
Conselho Municipal de Saúde do município de Santa Cruz/RN.
 
Considerando a Lei nº 8.142/90 – Lei Orgânica da Saúde, que
dispõe sobre a criação e funcionamento dos Conselhos;
Considerando a necessidade de desenvolver as políticas
públicas de saúde, com objetivo de otimizar as ações de ações
de saúde no município.
Considerando a Lei Complementar nº141, de janeiro de 2012
que trata dos instrumentos de planejamento dos SUS;
Considerando a Resolução nº453, de 10 de maio de 2012, na
Quarta Diretriz e Quinta Diretriz nos itens X.
 
Resolve:
Art. 1º Aprovar com ressalvas o Relatório Anual de Gestão –
RAG, referente ao exercício de 2022, devido ao formato de
difícil compreensão e análise, com as seguintes
Recomendações:
I. Que os RAGs sejam apresentados ao Conselho Municipal de
Saúde dentro do prazo (30 de março do ano seguinte);
II. Que as Metas pactuadas não atingidas sejam justificadas;
III. Que o RDQA – Relatório Detalhado do Quadrimestre
Anterior seja apresentado pelo Gestor do SUS dentro dos
prazos, até o final dos meses de maio, setembro, fevereiro,
para melhor monitoramento do instrumento.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.
 
JOSÉ BARBOSA DE LIMA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

 
Homologo a Resolução CMS Nº 144, 22 de novembro de 2023,
nos termos da lei municipal nº539/07.
 
RITA DE CÁSSIA ALVES DA PENHA PRAXEDES
FERREIRA
Secretaria Municipal de Saúde
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